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MS 0021199~7/ 160 DF 
RELATOR MIN. SEF·UL'vEDA Pf:_ RTENCE.. 
lmpt: e ZACHEU QlJE IF:OZ DE SfJUZA . 
Ad v . NIGSON MARTINIANO LE SL U Zh e outros 
Imp o o TRIE·UNAL SUPEl; J.UR ELE1 -;·0RAL 

MS 0 021200 - 4 /160 DF 
REL ATOR MJN. MAi CD AWELIO 
Imp t e A~AUDE SOARE~ JUN I OR 
AC•V. ULISS1=_s BORGES L·E RES~NDE e outr J S 
I onpdo PPES I DE NTE DA F>:EPUE L r C..l 

Pe t !H)004 41-· l l 1 7 ) OF 
l<;:Ef_Al'Of( : Ml N . sr.::PUL'.E:•A PEFTENL E 

:·q te 
;.\cfl . 
l"q !O 

: - EDUAl"·~•O t 'l r ~-;(,lll~S DE <LI .'E 1RA 
Jt. SE I.;E i'~f\,:;m HAE•~ fü',RRUSO e out.ro•; 

: ;e f-·UClJR,;Düfd A Ré_:, I Of·,AL ELE ITOfü\L 

RELATO!'< 
Rq te 
Ad v. 
F' qdo 

Pe t 00004 48-5/ 170 DF 
Ml N. MARCO AURELIO 
PARTI D.O DEMOCRATICO fPABALH I STA e outro 
GERAL DO MAJELA ROCHA e o utro 
PROCURADORI A REGIONAL ELEITOP~L 

AOr 0000057-2/ :~o DF 
. RELA TOR MI N . MARCO AURELIO 
i"u t or MANOEL J O:"':: ABl'<ANTES VEI GA DE CARVALHO e out ros 
Ad v . FRANC:SLO AUGUSTO DA COSTA PORT O 
Rau ESTADO DE SAO PAULO 

TRIBUNAL DE JLI STI CA W) E .:O TAfl\J DE. Sl~ l) F' ~\ULO 

AOr_ 0000<')5 8·· 1 /~520 DF 
RELATOR MIN. SE PUL VEOA PERTENCE 
Autor PART IDO 0 0 MOV lMEl~TO DEMOCRATr°CO BRASILEIRO- f'MDB e outros 
Ad v . : PEDRO MILTGN DE BRI T O 
Rec1 : TF'1 BUNAL REL'1 ONAL DA f AH l A 

Ad in OnOOT72- 1 / 600 DF 
REUHOR MI N. SYDNEv '.~(4NCHES 

Reqte 
?1dv. 
Reqdo 

ASSOC I ACAO DOS MAG I S TRADfJS E<F(AS I LE I R•JS 
WESJ DE OLIVEIRA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GUIAS 

AD i n 0000372-1/600 DF 
RELATOR MIN. MARCO AURELIO 
Reqte : ASSOCIACAO DOS MAGIST RADOS BRASILEIROS 
Adv . : WEST DE OL I VEIRA 
Reqdo : ASSEMBLEIA LEG ISLATIVA DD ESTADO DE GOIAS 
REDISTRtBUIDO 

MINI STRO REGISTR. DISTR . RED I STR . TOTAL 

MIN. SYDNEY S~NCHES 
M IN . SE'PUL VEDA PERTENCE 
MIN. MARCO AURELIO · 

T O T A L 

3 

Brasllia, 28 de setembro de 1990. 
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MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

Pet. 426-4/170 - DP 
Rqte.: Vicente Alencar (Adv.: Vicente Alencar)-~~ 

Presidente da República. 

Despacho: Cuida-se de petição em que o requerente, 
formalizando notitia - cria~nis, postula a instauração de persec~ 
ção penal contra o Presidente da República. 

Tratando-se de ilícitos perseguíveis, em tese, me-
diante ação penal públ~ca, determinei a remessa dos autos ao Sr. 
Procurádor-Geral da República, cuja promoção conclui pelo arqui 
vaaento das pecas , "porque não configurados os ilícitos penais em destaque"": 

Tendo presente que o monopólio da titularidade da 
ação penal pública pertence ao Ministério Público (CP, art. 129, 
I), e considerando que. requerido o arquivamento da informatio 
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delicti pelo Chefe do Parquet, "Não cabe ao Tribunal examinar-lhe o me 
rito, senão aceitar-lhe a decisão, como titular que' é . da ação penal" (RTJ 

116/7- 69/4) ,determino ·arquivem-se os presentes autos (Lei n.8.038/90, 
art. 30, I) . _ 

Publique-se. 

Brasília, 27 de se,tembro de 1990. 
Ministro CF.LSO DF. MELLO 

Relator 

RvCr n9 4.946-7 - DF 

Reqte.: Celso Apare.ciào Romualdo. Recdo.: Tribunal 
Justiça· do Estado de São Paulo. 

de 

D E S P A C H O: Cuida-se de Revisão Criminal visan-
do a desconstituir julgado do Tribunal de Justiça do Estado de são 
Yaulo, que condenou o paciente. . -
2. Informa o Diretor do Serviço do Processo Juiiciário não 
haver acórdão do Supremo Tribunal Federal sendo questionado. Os 
únicos feitos processados nesta Corte em que o requerente figurou 
são pedidos de habeas-corpus impetrados contra o TJSP. 
3. Manifesta a incompetência do STF, determino a remessa 
dos autos ao il. Presidente do TJSP, que os fará chegar ao órgãe 
competente para apreciar a presente revisão criminal. 

Brasllia, 24 de setembro de 1990. 

HABEAS CORPUS 

Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 
Relator 

HC n9 68.319-3/130-DF 
Impte.: Adair Pereira Martim 

do Sul. 
Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

Pacte: Adair Pereira Martim. 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de "habeas-corpus" impetrado pelo próprio 

paciente que é cópia do HC n9 68.258-8-DF que, anteriormente , 
me foi distribuído e que se encontra aguardando informações da 
autoridade impettada. 
2. Ante o exposto, por . considerar prejudicado o prese~ 
te pedido, com fundamento no art. 21, § 19, do RI/S'l:F, nego- . 
lhe seguimento. 

Intime-se. 
Brasília, 24 de setembro de 1990. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasilia/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321-5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 
CGC/ MF: 00394494/0016-12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias. Matérias . 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão ser fei -
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil após sua publica-
ção. 

Assinaturas: as ass inaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem· os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial " Diário da Justiça 

Preços Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.547,00 

PORTE: CrS 2.455,20 

Seção II 

CrS 405,00 ' 

CrS 1.254,00 

Seção I 

CrS 1.517,00 

CrS 4.501,20 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV) 
Telefone: (061) 321-5566 - R. 309/305 ou (061) 226-2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às 17:00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

CrS 2.455,20 

MANDADO DE SEGURANÇA 

MS no 20.925-9 Coletivo DF 
Impetrante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia, com 
extensão de base aos Muni.cipios de Aparecida de Goiânia, Guapó, 
Nerópolis, Goianápolis, Trindade, Goianira, Leopoldo de Bul~Ões 
e Inhumas. (Adv.: Jeovah Bonifácio da Silva). - Autoridade Coa-
tora: Presidente da República. 

Despacho: Vistos. 
Tendo em vista o certificado às fls. 38 e 40, 

decreto a deserção do pedido. 
Em 26 de setembro de 1990. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Presidente 

MS no 20.929-1 RO 
Impetrante: José Rodrigues do Prado - Autoridade Coa-

tora: Empresa Mineradora Paranapanema S.A. - Litisconsorte Passi 
vo: Governador do Estado de Rondônia. 

Despacho: Vistos. 
Tendo em vista o certificado às fls ~ 07 e 09, 

decreto a deserção do pedido. 
Em 26 de setembro de 1990. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Presidente 

MS no 20.954-2 DF 
Impetrante: Aluísio Trindade Filho (Adv.: Ivaneck Pe-

rez Alves). Autoridades Coatoras: Presidente da República e Mi-
nistro do Planejamento. 

decreto a 

Despacho: Vistos. 
Tendo em vista o certificado às fls.22 e 24, 

deserção do pedido. 
Em 26 de setembro de 1990. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Presidente 

MS no 20.977-1 DF 
Impetrante: Associação dos Portuários Aposentados e 

Pensionistas de Rio Grande, São José do Norte e Santa Vitória do 
Palmar (Adv.: Edes Cunha). Autoridade Coatora: Presidente da Re-
pública. 

Despacho: Vistos. · 
Tendo em vista o certificado às fls. 18 e 20, 

decreto a deserção do pedido. 
Em 26 de setembro de 1990. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Presidente 

MS no 20.979-8 DF 
tmpetrantes: Marco Antonio Silva e sua mulher (Adv.: 

Guiomar Borges Ribeiro Costa) Autoridade Coatora: Conselho Dir~ 
, tor do Fundo de Participação PIS/PASEP. 

\ 
Despacho:Vistos. 

Tendo em vista o certificado às fls. 17 e 19, 
a -deserção do pedido. ~ 

Em 26 de setembro de 1990. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Presidente 

MANDADO DE SEGURANÇA NO 002119~1/160 

Origem 
Relator 
Impetrantes: 

Impetra.do 

DISTRITO FEDERAL 
MINISTRO PAULO BROSSARD 
ANTONIO TADEU MATIN ESCAME E OUTROS 
Vigilato da Cunha Netô e Outros). 
TRIBUNAL SUPERIOR .ELEITORAL 

DESPACHO: Vistos, etc. 

(Adv.: José 

Trata-se da mandado de segurança, com pedido de medida 
li~i~ar, impetrado por candidatos a cargos eletivos proporcionais nas 
proximas eleições de 3 de outubro, "contra ato dos Exmos. Ministros 
do Tribunal Superior Eleitoral" que,ao manterem a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Mato Grosso indeferitória do 
registro de suas candidaturas, por falta de apresentação de documento 
exigido por lei, atingiu direito líquido e certo dos requerentes. 
2. A "causa petendi" do presente "writ" pode ser assim 
resumida: a) o TSE ao julgar os embargos declaratórios da referida 
decisão o fez, concomitantemente com outros recursos, sem que 
existisse nos autos parecer espec!fico para o caso, ' da Procuradoria 
Geral Eleitoral e b)que o julgamento foi "extra petita" pois o objeto 
do recurso interpostos pelo impetrante (impossibilidade de exigência 
posterior de juntada de documentos não previsto em lei ou resolução 
do TSE) não há correspondência com a questão decidida (falta de 
documentos - art. 25, IV e V, Resolução TSE 16.347/90). 
3. Como reiteradamente se tem decidido nesta E. Corte, o 
Supremo ·Tribunal Federal não tem competência originária para julgar 
mandado de sequranca contra ato do ~ribunal Superior Eleitoral (art. 

\ 
\ 
\ 
1 
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te q u e o a pelo o r d inário d o reclaman te foi p r ovido para acrescer à c on 
de nação as ho ras e xt r a s exce de ntes da 8a. (oitava) e os descan s o s s ema 
nais remune r a d o s e m dob r o q uando c o ncedid o s a pós o 79 (sétimo) dia. -

Recorr e d e r evis t a o re c lamante inco nformado com o acolhi men 
to da presc ri ç ã o b i ena l. Al ega o fe n sa a c s .arts. 464, II, do CPC e 245~ 
analogicame nte a p licável, e 970 do Códi go Civil. 

Ver i fi ca-se , na c e rtidão de fls. 92v., q u e a conclusão do 
acórdão regional qu e j u l gou os re c urses ordinári o s interpo stos pelas 
partes f o i p u b l i cad a no Diário Oficial da Justiça do Estado an 13/ 10/ 88 
(5a. feira ) . 

declara Em 1 8/ 10/88 ( f l s. 93 ) o recl arr.an te onós e mbargos de 
ção , c onsumindo , portan to, 0 4 (quatro ) dias do prazo recursal, eis que 
não se c ompu t a na contagerr. do p razo o dia da interposição. 

Obse r va -se, na certi dão de fls. l OOv. oue a decisão dos decla 
ra t órios f o i p ublicad a no ór0 ão oficial e m 01/ lÍ/8 8 (5a. feira ) , e o 
r e c u rs o de revista f o i p r o t o c o lizado no dia 0 6/ 12/ 88 (fls. 101), se:: 
d o qu e o p razo remanescen te ha v ia exp irado e m 05/ 12/ 88. 

I n t empest i vo , poi s, o a pelo , eis que a pr e sentado f o ra do pr~ 
zo previsto no art. 896, § 19 , da CLT. 

No s ter mo s d e § 59 , d o art. 896, da CLT, com a redaçã o dad a 
;:>e l o art. 1 2 , d a Le i n <:' 770 1/88 , ne go s e guimento à revista, por inter.-. 
Pf'S ti v a. 

? ublicue-se. 
Br a s iÍia, 30 de ago s to d e 19 90 . 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

REC'llRSO nr·: REVl STA 
Relo t. o r: Min. Mi11T <') C' Piment e l 
Recorn·nt. e : TFLFCOMllN 1 C/\ÇÕf. S DF. SÃO P/\tlJ.0 S / A - TELES!' 
/\rlvog acta Dra. /\na Ma ria José Sil va cte Alenc ar 
Recorridos: ADELSON SOARES LAGO E OUTRO 
Actv o qactn Dr. Paulo de Tarso A. Bastos 
2a . Região. 

Q ~ â .E ~ ç_ !! º 
Recorr e de re v ista a rec lamada, inconformada com o acórdão 

r eg i o na l d e fl s . 21 5/22 1, qu e a ss im conc lui u: 
"l. /\ recorre nte se encontra s o b contro l e da EMBRATEL, e, por sua 
natureza , como é fato público e notório, pode sofrer a influência 
de medidas el e itoreira s , tendo d e admiti r funcionários que pro po± 
c lonem proveito nas urnas , c om a demissã o de outros que abram vagas . 
Para evitar es se lamentáve l fenômen o , o ar t . 19 da Lei 7.493 _ proi 
biu a movimentação de pessoal nas empresas que menciona, mesmo fed~ 
rais, pois a referência a 'instituídas ou mantidas pelo Poder PÚbli 
co dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou Territórios' 
se destina às fundações, e não às empresas. Como os recorridos fo 
ram demitidos sem justa causa no período de proibição, está correta 
a sentença que lhes atribuiu a devida reparação . 
2. A dispensa se tornou válida após o período de impedimento legal, 
de modo que as verbas salariais são indevidas no tempo seqüente,con 
forme a sentença" (fls . .217). 

Julga ndo procedente a pretensão dos reclamantes, a Junta con 
denou a TELESP no pagamento de CzS 1.801,79, a título de custas, cale~ 
l a da s sobre o valor de CzS 80.000,00, arbitrado à causa. 

Da dec isão prolatada a reclamada recorreu ordinariamente, de 
positando o valo r das custas, a que foi condenada (fls. 191) e, par~ 
efeito recursal, recolheu o valor de CzS 5.605,40, correspondente, na 
ocasião, a 10 (dez) valores de referência (fls. 190). 

O apelo está deserto a teor do que dispõe o art. 13, da Lei 
ng 7.701/88, de 21 de dezembro de 1988, e do item 2, do Provimento ng 
02/89, de 22/05/1989, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

De fato, não se desincumbiu a reclamada, ora recorrente, do 
Ônus de complementar o depósito recursal, alcançando o limite de 40 v~ 
zes o valor de referência por ocasião da interposição da revista, nos 
estritos termos do art. 13, da Lei ng 7.701/88 e do item 2 do Provime~ 
to da Corregedoria-Geral ng 02/89. 

O valor da condenação arbitrado à causa, pela Junta, equiva-
le a 142,71 (cento e quarenta e dois vírgula setenta e um) valores de 
referência. À data da interposição da revista, 40 (quarenta) valores' 
de referência equivaliam a CzS 619,520,00. Subtraindo-se dessa soma o 
valor nominal depositado ad recursum, de CzS 5.605,40, a recorrente de 
ve ria t e r c ompl e tad o o referido depósito recursal na importância d~ 
CzS 613.914, 60 . 

Não o fazend o , restou deserta a revista. 
Isto posto, nos termos do § 5g, do art. 896, da CLT, com a 

r e d aç ão dada pelo art. 12, da Lei n g 7 . 7 0 1, de 21 de dezembro de 1988, 
neg o seguimento a o apelo. 

Publique-se. 
Brasília, 18 de setembro de 1990. 

Recor r e nte : 
J\dvo ~n dc.' 
Recor r ido : 
Advoc ado 
8a. Re'} i ão 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

RF_C_Ly _SQ .ll_F _'3_l' \ '1STJ, 
FS'l'l\[10 flC' T'Af'.J', - SE\'L~P 
r r . Jos~ Cl~u~ io Mo n tei r o ~e Br it o Fi l ho 
KAIRTON Pt:HLIRA RAIOL 
Dr . Sinésio P au l o Bo r ~ns Cunha 

D E S !: ~ ~ !:! Q 

- ' 

O dou t o ~~inistér i o P C1 b l ico nan i fast a Fronoção no s en ti do de 
L:ue se j ~::-: o s c:n: lcs c.!c \·o.!. \·ido s ao T!\ .. Ue o r i ger.1 !..., a r a o cu :i.1_, r in12n t o à0 
que di s põe o ar t. 90 0 , d a CLT . 

A Prono~·ão me r ece se r a c o lh ida , ve z q ue o s u :,raci t ado di sµ~ 
s i t i vo le g a l ceterrina , expressare nte, a notificaç ã o do r ecorr ido . 

. Des t a rte, no r e s qua rd o de f u t u ras argtli ç ões de nulidades,de 
terr.i no o re~ornc d o s a u tos ao 89 Re 9 i onal para q ue seja cumprida a 
f o r na l i dade exr r e ssa no ind i g itado dispositivo le gal. 

Pub lique - s e. 
Brasilia, 13 de sete~ro de 19 90. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

PROC. n9 TST-RR-6520/89.1 
Recorrente COTONIFICIO OTHON BEZERRA DE MELLO S/A 
Advogado Dr. Jairo Aquino 
Recorrido AIRTON SANTOS DE AQUINO E OUTROS 
Advogado Dr. Paulo Azevedo 

D E S P A C H O DE R E L A T O R 
O Egregio 69 Regiõnal consagrou a tese de que a indenização 

adicional prevista no art. 99 da Lei 7238/84 remanesce na legislação ' 
vigente, por não ter havido revogação expressa ou tácita de tal dispo-
sitivo pelos decretos do Plano Cruzado. 

Contra essa decisão manifesta inconformismo o empregador 
via Recurso de Reyista, com fulcro nos permissivos do art. 896 CLT. 

O apelo revisiona!, contudo, encontra Óbice no alínea "a" , 
in fine do art. 896 consolidado. t que este Tribunal, reiteradas vezes, 
tem--se-manifestado no sentido da decisão recorrida, ou sejav de que o 
art. 99 da Lei 7238/84 não foi revogado pelos decretos do Plano Cruza-
do, conforme se verifica dos seguintes precedentes: 

"RR-2635/89 - Ac. 3~T-1095/90 Relator Ministro Antonio Ama-
ral; RR-2603/89 - Ac.-2~T-441/90 Relator Ministro Ney Doyle; RR-813/89 
Ac.-l~T-257/90 - Relator Ministro Afonso Celso; RR-7285/88 - Ac.-l~T-' 
.134/90 Relator Ministro Afonso Celso; RR-3463/89 - Ac.-3~T-4780/89 Re 
lator Ministro Antonio Amaral; RR-3742/89 - Ac.-3~T-4372/89 - RelatorT 
Ministro Antonio Amaral; RR-1516/89 - Ac.-3~T-2603/89 Relator Ministro 
Antonio Amaral; RR-6954/88 - Ac.-2~T-3225/89 Relator Ministro Aurélio' 
Mendes de Oliveira; RR-6927/88 1- Ac.-2167/89 Relator Ministro Ermes P~ 
dro Pedrassani". 

A hipótese, pois, ~ncide o Enunciado 42 da Súmula desta COE 
te. 

Destarte, com supedâneo no § 59 do art. 896 da CLT, nego 
prosseguimento ao recurso. 

Publ~que-se. 

Brasília, 31 de agosto de 1990 

MI NISTRO LUIZ JOSt GUIMARÃES FALCÃO 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA Ng 124 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45.688-2 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Jorge Antonio Siufi. 
- RECURSO CRIMINAL N2 5.951-8 - Relator Ministro Roberto Andersen Ca-
valcanti. 
- RECURSO CRIMINAL N2 5.957-7 - Relator Ministro .. Paulo César Cataldo. 
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Gu ia de r e me s sa n2 153/90 

AGRAVO DE PETIÇAO 
Pro c .-02900111 40 9 
Agrav ante 
Advgoa d o 
Agrava d o 

Pa recer 50 3 /90 ( II VOLUME S) 
Pr o moção Empre endi me nt os Andr ea S/ C Ltda 
Se rg i o Ma ntov a ni 
Jose Ed inal do da Silv a 
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Advgoado 
Proc.-02900116257 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Pro.e. -02900121641 
Agravante 
Advogado 
Agravante 
Advogado 
Proc.-02900121935 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Agravante 
Advogado 
Proc.-02900130055 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900130446 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900133305 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900133372 
Agravante 
Advgoado 
Agravado· 
Advgoado 
Proc.-02900134620 
Agravado 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900134743 
Agravante 
Advogado 
AGravado 
Advogado 
Proc.-02900137254 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900137254 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Prco.-02900137262 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-0290bl37270 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900137483 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900137610 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900137653 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900137670 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900137742 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900134760 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900134964 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
advogado 
Proc.-02900135901 
Agravante 

Bento Luiz Carnaz 
Parecer 504/90 (III VOLUMES) 
Casa Pekelman S/A Moveis e TApeçarias 
Jose Eduardo Dias Yunis 
Delzuite Costa Raimundo 
Homero Pereira de Castro Junior 
Parecer 505/90 (II VOLUMES) 
Banco Safra de Investimentos S/A 
Jose Chiancone Neto 
Ezequias dos Santos Oliveira 
AMilton Aparecido Rodrigues 
Parecer 506/90 
Domingos Jose de Souza 
Jose Her etiano de Matos Souza 
Eletrocontroles Villares Ltda 
Jose Eduardo Dias Yunis 
Parecer 507/90 
Adminstração Marqueza de !tu S/A 
Joaquim Ferraz Martins 
Ivo Francisco da Silva 
Jose Alves de Souza 
Parecer 522/90 
Orlando Alves de Araujo 
Edna Maria de Azevedo Forte 
Empresa Metropolitana Segurança S/C LTda 
Edelberto Alves Rodrigues 
Parecer 390/90 (XI VOLUMES) 
Ludogerio Reis do Nascimento Brito 
Jorge Radi 
Ind e Com Gotthard Kaesemodel S/A 
Roberto Fernandes d eAlmeida 
Parecer 227/90 (III VOLUMES) 
Banco do ' Estado de São Paulos/A 
Arnor Serafim Junior 
Valdir Antonio Audi 
Carlos Roberto de Oliveira Caiana 
Parecer 230/90 (II VOLUMES) 
Kenji Arii 
PEdro Paulo Balbo 
Banco Bradesco S/A 
Eva Aparecida de Oliveira 
Parecer 231/90 (II VOLUMES) 
Fundação Inst Pesquisas Economias FIPE 
Jairo Polizzi Gusman 
Mauricio Barata de Paula Pinto 
Erasto Soares Veiga 
Parecer 523/90 
Fazenda do Estado de São,·Paylo,. 
Suel~ Mitie Kusano 
Sueli Regina Creado de Aro Alcantara 
Edivaldo de Jesus Teixeira 
Parecer 523/90 
fazenda do Estado de São Paulo 
Suely Mitie Kusano 
Sueli Regina Creado de Aro Alcantara 
Edivaldo de Jseus Teixeira 
Parecer 5'.24//20 
Eliberto TAdeu Motroni 
Wilson de Oliveira 
Hotel de Tutismo Parque Balneario Ltda 
Benjamim Goldenberg 
Parecer 525/90 
Nicolas Theodore GAtos e Filhos LTda 
Ibraim Calichman 
Aparecida Holzer PAgano · 
Carlos Pereira Custodio . 
Parecer 528/90 (II VOLUMES) 
Fichet S/A 
Elza Aparecida Rosenti Seguradao 
Helio Rodrigues Alves 
Soraya de Oliveira Almachar 
parecer 529/90 
Jose Joaquim de Lima 
Agenor Barreto Parente 
Eldorado S/a Comlnd e Importação 
Ruiter Bezerra Filho 
Parecer 530/90 
G Zabatiero 
Jose Andreo Junior 
Antonio das Graças Oliveira 
Ricardo Jose Branco 
Parecer 531/90 
Cia Saneamento Basico Est SP SABESP 
Eunice de MElo Silva 
Jose da Silva 
Manuel Cid Jardon 
Parecer 532/90 (II VOLUMES) 
Fazenda do Estado d eSão Paulo 
Elisabete SilvA Campos 
Az1tonio xavier dos Santos 
Carlos Roberto de Oliveira Caiana 
Parecer 232/90 (II VOLUMES) 
Eudorico Bueno Martiniano 
PAulo Cornacchioni 
G Aronson & Cia Ltda 
Victor Vicentini 
Parecer 233/90 
Columbia Vig Segurança Patrimonial Ltda 
Luiz Carlos Batista dos Santos 
Salvador Araujo de Oliveira 
Agenor Bar~eto Parente 
parecer 395/90 
Construtora MEndes Junior S/A 

\ 
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Advogado ' 
Agi'avado 
Advogado 
Pro e. -02900136452,. 
Agravanti:; 
Advogado - -v 
Agravado 
Advogado \ 
Proc.-02900136533 
Agravante \ 
Advogado 
Agravado 
Advogado · 
Pro.c-02900139036 
Agravante 
Advogado 
agravado 
AçJvogado 
Proc.-02900139044 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogadgo 
Proc.-02900141790 
agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Pro.c-02900141987 
Agravante~ 
advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900146431 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900151133 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900151370 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
advogado 
Proc.-02900153314 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900153802 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900154345 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900154647 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900198580 
agravaote 
advogado 
Agravado 
Advg.oado 

Solang~ Riberio Ferreira 
E~tevão de Souza Mota 
Flavio , Villani MAcedo 
Parecer 300/90 
Ismael Beis Amorim 
Maria Afitonietta MAscaro 
Sachs Automotive Ltda 
Darmy Carvalho 
Pare,cer 400/90 
Grafitec Artes Grafices LTda 
Zoroastro Jsoe Isa 
Jose Carlos Devitis 
Valdomiro Ribeiro Paes LAndim 
Parecer . 406/90 (II VOLUEMS) 
Comind Participações S/A 
Antonio Heiffig Junior 
Benedita Fernandes Camargo Barreiros 
Jose Vieira da Silva Duque Filho 
Parecer 407/90 (II VOLUMES) 
Susa S/A 
Sergio lourente Martin 
Eduardo Munis pontes 
Euro Bento MAciel 
Parecer 412/90 
Roberto Batista da Silva 
Dunia Silva Sardenberg 
Paulo Koiti MAsaoka 
Waldemar Fernandes Andrade 
Parecer 508/90 (II VOLUMES) 
Godofredo Antonio de oliveira 
Cristina Maria Paiva da Sivla 
Laboratorio-e Farmacia Catedral LTda 
Luiz Elias Arruda Barbosa 
Parecer 417/90 
The First National Bank Of Boston 
Norberto MArcos Barbosa 
Adernar Guedes 
Eli Alves da Silva 
Parecer 421/90 
Modesto Alves de Jesus 
Jose Giacomini 
Enesa Engenharia S/A \ 
Roberto MEhanna Khamis 
parecer 428/90 
B~ny's Ind Com Roupas LTda 
Reginaldo da Silva Pinto 
Valdeci Macena Rocha 
Antonio Carlos Rivelli 
Parecer 439/90 
Banco Safra S/A 
Jose Chiacone Neto 
Bartolomeu Alves de Castro 
Amilton Aparecido Rodrigues 
Parecer 446/90 
Produtos Radial Ltda 
Jose Roberto Marcondes 
Manoel da Conceição Santos 
Francisco Paulo Gondim 
Parecer 449/90 
Forjas Taurus S/A 
Moacir Manzine 
Geraldo MAgela Bernardo 
Edson Cardoso Miranda 
parecer 452/90 
Viena Iguatemi LTda 
Djalma Romagnani 
Eunice dos San~os 
Magda Cristina Muniz 
Parecer (REQUISITADO) 
Ticket Serviços Com Adminsitração Ltda 
Erika Mi~uki Morioka 
Vanderlei Aparecido de FArias 
Paulino de~Freitas 

AGRADO OE INSTRUMENTO 
Proc.-02900138226 Parecer 374/90 
Agravante Cosntrutora Quieroz Galvão S/A 
Advogado Potyguara Gildoassu Graciano 
Agravado Jose Aloisio Fagundes Bezerra 
Advogado Paulo Esposito Gomes 
Proc.-02900138463 Parecer 375/90 
Agravante Codep Conserv Dedetiz Pred Jardins LTda 
Advogado Aldenir Nilda Pucca 
Agravado Clara Soares Alvarenga 
Advogado Maria Audineuza MaEques 
Proc.-02900138714 parecer 376/90 
agravante Jose Ribamar Soares Matos 
Advogado Roberto Otaviano Nascimento 
Agravado Geosonda S/a Serv Geotecnicos Sond Fund 
Advogado Edmar de Arruda Milani 
Proc.-02900138919 parecer 377/90 
agravante Rud CorrentP~ Industriais ltda 
Advogado Nello Andreotti Neto 
Agravado Antonio Carlos Milantoni 
Advogado Maria das Graças VAsconcelos de Arruda 
eroc.-02900149627 Parecer · 383/90 
Agravante Celso Benedito Flores 
Advogado Jose Nunes Coelho 
Agravado Saturnia S/a Sistemas Energia 
advgoado Drausio Apparecido Villas Boas Rangel 
Proc.-02900152083 Parecer 387/90 
Agravante Carla Montalto Ind e Com Ltda 
advogado REginaldo da Silva Longo 
Aqravado E~eraldo da Silva Alexandre 

·' 


